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| - RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n° 648, de 2022, de autoria do
Deputado Augusto Coutinho, que altera a Lei n°® 9.883, de 1999, a qual instituiu
o Sistema Brasileiro de Inteligéncia (SISBIN) e criou a Agéncia Brasileira de
Inteligéncia (ABIN).

A proposicao objetiva tornar os cargos de Diretor-Geral e de
Diretor-Adjunto da ABIN privativos de Oficial de Inteligéncia, garantindo que
funcdes de elevada responsabilidade institucional sejam exercidas por

servidores dotados da habilitagao técnica e da experiéncia necessarias.

O projeto foi distribuido as Comissdes de Administragdao e
Servigo Publico; Relagdes Exteriores e de Defesa Nacional e de Constituicao e
Justica e de Cidadania (art. 54, RICD).

A apreciagao da proposicdo € conclusiva pelas Comissdes e
seu regime de tramitacao é ordinario, conforme o art. 24, inciso Il e art. 151,

inciso lll, ambos do Regimento Interno da Cémara dos Deputados (RICD).

E o relatorio.
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Il -VOTO DO RELATOR

A Agéncia Brasileira de Inteligéncia ocupa papel estratégico na
defesa do Estado brasileiro, atuando na produgdo e analise de informacgdes
sensiveis a seguranga nacional, incluindo temas relacionados a soberania,
fronteiras, combate a espionagem, sabotagem e protegdo de dados

estratégicos.

Tais atribuicdes exigem, nos seus postos de diregcdo, pleno
dominio das técnicas, métodos e da ética profissional proprios da atividade de
inteligéncia, competéncias estas inerentes aos Oficiais de Inteligéncia. Sao
estes servidores que passam por rigoroso processo de selegédo, formagao e
capacitagcao continuada, adquirindo experiéncia pratica nas operagcdes e no

assessoramento estratégico.

A ocupacdo desses cargos por profissionais externos a
carreira, ainda que bem-intencionados, pode fragilizar a governanga, a
continuidade administrativa e a protecdo de informacdes sigilosas, além de
suscitar riscos de ingeréncias indevidas em uma area que deve ser

eminentemente técnica e de Estado.

Dessa forma, a iniciativa fortalece a profissionalizacdo da
ABIN, alinhando-a as melhores praticas internacionais, em que 6rgaos de

inteligéncia mantém sua alta diregéo restrita a quadros internos qualificados.

Adicionalmente, cabe ressaltar que a medida em exame
também contribui para a valorizagao e o fortalecimento da propria carreira de
inteligéncia, assegurando perspectiva de progressao funcional compativel com
a complexidade das atribuigbes exercidas. Tal providéncia estimula a retengao
de talentos no servigo publico e reforga a percepgao de que a ABIN é guiada
por critérios técnicos e meritocraticos, afastando visées de natureza

exclusivamente politica.

Por fim, observa-se que a restricdo dos cargos de diregao aos

Oficiais de Inteligéncia em nada reduz a necessaria articulagcéo institucional
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com o restante da Administracido Publica e com os poderes constituidos. Ao
contrario, garante que a representacao da Agéncia em foros decisérios seja
feita por profissionais com dominio pleno da atividade, conferindo maior
credibilidade, seguranga e confiabilidade as informagbes estratégicas

produzidas e compartilhadas.

Por essas razdes, votamos pela aprovagao do Projeto de Lei
n°® 648, de 2022, com a emenda anexa, que promove ajuste de redacado na

ementa da proposicéao.

Sala da Comisséao, em de de 2025.

Deputado LUIZ GASTAO
Relator
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COMISSAO DE ADMINISTRAGAO E SERVIGO PUBLICO

PROJETO DE LEI N° 648, DE 2022

Altera a redacao da Lei n° 9.883, de
setembro de 1999, e da outras providéncias.

EMENDA N°

Dé-se a seguinte redacédo a ementa do projeto de lei:

" Altera a redacdo da Lei n° 9.883, de 7 de dezembro de 1999,
para tornar os cargos de Diretor-Geral e de Diretor-Adjunto da
Agéncia Brasileira de Inteligéncia privativos de Oficial de
Inteligéncia "

Sala da Comissdo, em de de 2025.

Deputado LUIZ GASTAO
Relator
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